
 

 

 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE PARA QUE 

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE CONSTRUIR UMA 

COBERTURA PARA A BOMBA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 

NA COMUNIDADE DE CÓRREGO BREJAL, NO INTERIOR 

DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

estude a possibilidade de construir uma cobertura para a bomba de captação de 

água na comunidade de córrego brejal, no interior do município de Marilândia/ES.  

 

A solicitação se faz necessária, pois a construção de uma cobertura para a bomba 

de captação de água é essencial para evitar furtos e garantir a segurança do 

equipamento, protegendo-o contra vandalismo e tentativas de roubo, uma vez que 

a presença de uma barreira física dificulta o acesso indevido. Além disso, a 

cobertura prolonga a vida útil da bomba ao resguardá-la das intempéries, como 

sol, chuva e poeira, que podem causar danos e acelerar seu desgaste. Assim, além 

de preservar o equipamento, a medida contribui para a redução de custos com 

manutenção e reposição, garantindo maior eficiência e continuidade no sistema 

de captação. 

 

 

 

Marilândia-ES, 10 de outubro de 2024. 

 

  

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

VEREADOR 
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